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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 2543/2023

São Roque, 15 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça,

Tenho pelo presente a grata satisfação em cumprimentá-lo e, na oportunidade, solicitar a costumeira atenção da Promotoria Pública de São Roque em relação à situação lastimável em que se encontra o centro cirúrgico da Santa Casa de Misericórdia de São Roque, o que vem colocando em risco a saúde das pessoas que necessitam do local para a realização de procedimentos ou intervenções cirúrgicas.

Desde o começo deste ano venho alertando as autoridades em relação a situação precária de conservação em que se encontram as instalações do centro cirúrgico da Santa Casa de São Roque. Alertei, inclusive, a Delegacia do CREMESP em Sorocaba, já que o centro cirúrgico foi ALAGADO por diversas vezes neste ano em razão das chuvas.

Existem vídeos atestando a situação, os quais encaminho anexos, mostrando que a água da chuva entra por todos os lados no centro cirúrgico, inclusive pelas instalações elétricas (tomadas e pontos de iluminação) oferecendo riscos de acidentes elétricos e oferecendo um sério risco de contaminação ao local que deveria ser melhor preservado dentro da estrutura do hospital.

Grande parte das complicações médicas existentes no ambiente hospitalar decorrem exatamente de contaminação, sendo um ponto extremamente sensível dentro da cadeia de cuidados e que deveria contar com o zelo da Administração Pública e dos administradores do próprio hospital.

É inadmissível que o centro cirúrgico da Santa Casa de Misericórdia de São Roque esteja nessas condições e nada seja feito. Como já mencionado venho denunciando o fato à Delegacia do CREMESP desde o dia 17/02/2023 – Ofício Vereador nº 455/2023 – cópia anexa, mas até o presente momento nenhuma medida parece ter sido tomada.

A situação é bastante grave e merece a adoção de medidas em caráter de URGÊNCIA das autoridades competentes, especialmente daquelas que estejam vinculadas à área da vigilância sanitária ou da fiscalização das condições hospitalares, já que muitas vidas estão sendo colocadas em perigo diante da possibilidade de contaminação por conta do precário estado de conservação das instalações do Centro Cirúrgico da Santa Casa.

Só para que se tenha uma ideia da inação do Poder Público em relação ao caso, o Ofício Vereador nº 455/2023 é de 17/02/2023, e o último Ofício encaminhado ao CREMESP foi o nº 2.450/2023, de 29/11/2023, elaborado para denunciar que em 28 de novembro de 2023 o centro cirúrgico teria, novamente, sido palco de alagamento por conta das chuvas.

Nessa última oportunidade foi possível verificar diversos equipamentos médicos sendo atingidos pela água, o que só favorece o surgimento de focos de contaminação, além do muito provável prejuízo material e humano, já que esses equipamentos podem estar sendo danificados e talvez faltem às pessoas que tanto necessitam do serviço público de saúde.

Como já mencionado, trata-se de situação absurda e que demanda atuação URGENTE por parte das autoridades, já que centenas ou milhares de pessoas que necessitam passar por qualquer tipo de procedimento ou intervenção cirúrgica estão sendo expostas ao risco de contraírem algum tipo de infecção por conta da contaminação hospitalar decorrente da falta de cuidado e manutenção em relação ao centro cirúrgico da Santa Casa.

Cabe ressaltar que esse tipo de situação pode levar a óbito, inclusive, pessoas que passaram por procedimentos cirúrgicos extremamente simples e de baixo risco, já que, segundo a própria OMS – Organização Mundial de Saúde, um em cada dez pacientes afetados morre em decorrência da infecção hospitalar. No entanto, se esses pacientes forem infectados por microrganismos resistentes, a mortalidade é pelo menos duas a três vezes maior.
Diante do exposto, recorro aos especiais cuidados da Promotoria de Justiça do Município de São Roque, a fim de que o fato ora denunciado seja investigado e as medidas cabíveis em relação ao assunto adotadas, de modo que a população que necessita do Serviço Público de Saúde não seja exposta a um risco que poderia ser evitado se o centro cirúrgico da Santa Casa de Misericórdia de São Roque se encontrasse em condições mínimas e dignas de utilização.

Nesses termos,

pedimos de ferimento.

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)

Vereador
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